
Salvador, Bahia
Sexta-feira

01 de Abril de 2016
Ano III • nº 461

Página 3

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Revisor: Cons. Marcus Vinícius de Barros Presídio
Processo: TCE/002478/2014
Natureza: Apelação 
Recorrente: O Estado da Bahia
Recorrido: Eloísio Araújo dos Santos/Resolução nº 5959 da 1ª Câmara do TCE/BA
Solicitante: Conselheiro Gildásio Penedo Filho - Sessão ordinária de 12/11/2015

NATUREZA: RECURSO

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Revisora: Consa. Carolina Matos Alves Costa
Processo: TCE/002804/2012
Recorrente: Darci Cardoso dos Santos Silva
Recorrido: Resolução nº 1698/2002 da 1ª Câmara do TCE/BA

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho
Revisor: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/004161/2014
Recorrente: O Estado da Bahia
Recorrido: José Carlos de Oliveira/Resolução nº 590/2014 da 1ª Câmara do 
TCE/BA

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho
Revisor: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/010016/2014
Recorrente: O Estado da Bahia 
Recorrido: Valdir Varjão da Silva/Resolução nº 2799 da 1ª Câmara do TCE/BA

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho
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NATUREZA: RECLAMAÇÃO

Relator: Conselheiro-presidente Inaldo da Paixão Santos Araújo
Processo: TCE/002860/2006
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Salvador, 31 de março de 2016

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO N.º 063, DE 31 DE MARÇO DE 2016

Aprova o Plano Operacional do TCE/BA, para
o  exercício  de  2016,  conforme  disposto  no
inciso VI, do art. 7º, da Resolução n.°168/2015.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial quanto ao disposto no inciso VI,
do art. 7º, da Resolução n.° 168/2015, e

CONSIDERANDO os prazos previstos no art. 91, II, da Constituição Estadual, e no
art.  1°,  II,  da  Lei  Complementar  n.°  05/91,  para  julgamento  das  contas  dos
administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público estadual, bem como as contas daqueles que deram
causa à perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário,
além das demais competências constitucionais do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 13.192/2014 determinou que a parte variável do
vencimento dos servidores do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, denominada
Parcela  Variável  pelo  Exercício  do  Controle  Externo,  será  calculada  mediante
aplicação  de  sistema  de  avaliação  anual  mensurado  em  pontos,  estabelecido
anualmente mediante Resolução do Tribunal Pleno. 

CONSIDERANDO que  a  Resolução  n.º  157/2015  aperfeiçoou  o  Sistema  de
Planejamento e de Avaliação de Desempenho Anual com a fixação de critérios e
procedimentos  para  a  elaboração  do  Plano  Operacional  Anual  do  Tribunal  de
Contas, instrumento fundamental para o processo de avaliação de desempenho da
Instituição, da equipe de trabalho e individual de cada servidor;

CONSIDERANDO que a Resolução n.° 168/2016 estabeleceu as Diretrizes para o
Planejamento de 2016,  levando-se em consideração o  Plano Estratégico 2014-
2017, aprovado pela Resolução n.° 111/2013;

CONSIDERANDO que,  após  análise  do  Processo  da  Administração  n.º
TCE/001956/2016,  as  iniciativas,  indicadores  e  metas  das  64  unidades
operacionais deste TCE refletem, em seu conjunto, os rumos ditados pelo Egrégio
Tribunal  Pleno,  por  meio  da  Resolução  n.°  168/2015,  conforme  demonstra  o
Parecer sobre o POA 2016, elaborado pela Gerência de Planejamento Operacional
(GPO) do Centro  de Planejamento e Estudos Interdisciplinares para o Controle
Externo (CEICE);

RESOLVE:

01. Aprovar o Plano Operacional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para o
exercício  de  2016,  na  forma  registrada  no  Sistema  de  Gerenciamento  da
Programação  (SGP),  linha  de  base  de  29/03/2016,  constante  no  Processo  da
Administração n.º TCE/001956/2016.

02.  Com a finalidade de permitir  o  acompanhamento  mensal  da execução  das
iniciativas, as Unidades deste Tribunal deverão atualizar, até o dia 05 de cada mês,
o registro do estágio de implementação de suas iniciativas no SGP, excetuando-se
aquelas relativas ao fluxo de processos que serão monitoradas pela GPO/CEICE
por meio dos relatórios gerenciais do PROInfo.

03. O Plano Operacional poderá ser revisto no decorrer do exercício, caso haja
superveniência  de  fato  que  justifique  a  adoção  de  ajustes,  obedecendo  aos
critérios, ao rito e ao prazo limite de solicitação de alteração, dia 10 de outubro,
conforme estabelecido na Resolução n.º 157/2015.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
janeiro de 2016.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 064, DE 31 DE MARÇO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE reconhecer a PAULO MARTINS
DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, Classe C, Referência 6, Cadastro nº
175.931, com fundamento no artigo 13, da Lei nº 13.471/2015, a vantagem pessoal
de  Estabilidade  Econômica  fixada  com  base  no  valor  do  símbolo  FG-3,
remuneratório  da função gratificada de Assistente  de Serviço,  tendo em vista  o
constante nos autos do Processo de nº TCE/001632/2016.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 065, DE 31 DE MARÇO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE reconhecer  a  OSVALDINO
BARRETO GOMES MACHADO, Assistente Administrativo, Classe C, Referência 6,
Cadastro  nº  15.996,  com  fundamento  no  artigo  13,  da  Lei  nº  13.471/2015,  a
vantagem pessoal de Estabilidade Econômica fixada com base no valor do símbolo
FG-3, remuneratório da função gratificada de Assistente de Serviço, tendo em vista
o constante nos autos do Processo de nº TCE/001641/2016.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 066, DE 31 DE MARÇO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE exonerar, a pedido, a servidora
RAYRA SANTOS  SILVA do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Gabinete,
símbolo TCE-01, deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro-presidente 

ATO Nº 067, DE 31 DE MARÇO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE nomear SAVANA DOS SANTOS
SILVA para o Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete, símbolo TCE-01,
deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo nº TCE/006561/2015 – Interessada: FARIDE BOERY DE CARVALHO
Assunto:  Enquadramento  no  Quadro  Suplementar  de  Pessoal  do  TCE  –  Não
Reconhecido o Pedido.
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